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PROJETO DE LEI No/7/5”, DE 1997

SERVIÇO DE REGIS
TRO =

»| Dispõe sobre a autorização ao Poder

Og R.G GE sonsul DA Público a receber viatura policial por
É autuado com Zed to intermédio de doação da iniciativa privada.
Ass

A Assembléia Legislativa do Estado de São

Paulo decreta:

Artigo 1o - Fica o Poder Público autorizado a

receber, por doação da iniciativa privada, veículos devidamente

equipados destinados ao policiamento Civil e Militar.
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Parágrafo Único - O nome do doador do

veículo, pessoa física ou jurídica, será inscrito na viatura, em caracteres

reduzidos e discretos.

Artigo 2o - O Poder Público regulamentará

está lei, no prazo de 90 (noventa) dias, após a sua publicação.

Artigo 3o - Esta Lei entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem por finalidade

incentivar as pessoas físicas e jurídicas a contribuir com o policiamento

civil e militar, mediante a doação de veículos a serem usados nos

serviços policiais, método este aplicado em alguns países

desenvolvidos, não só pelo seu aspecto solidário como principalmente

diminuir a violência e respeito dos usuários com os equipamentos.
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A Segurança Pública além de ser um dever

do Estado é preocupação de todo cidadão. A sociedade deve contribuir

com a segurança e não só cobrar do Estado essas atividades.

Uma das preocupações constantes das

autoridades policiais é o sucateamento da frota, com veículos antigos e

manutenção despendiosa em virtude do uso contínuo, 24 horas por dia.

Outro aspecto relevante é a falta de viaturas

reservas para uso quando esses bens precisam de consertos. Algumas

Delegacias e Unidades Policiais Militares ficam completamente

desmotorizadas em determinadas ocasiões, porque não há automóveis

substitutos quando um deles precisa de reparo.

Cabe salientar que o escopo desta lei é a

durabilidade dos veículos que por estarem sob a fiscalização dos

doadores não sofrerão os desmandos da utilização e nem as

interferências do homem ou da natureza, proporcionando assim, uma

qualidade superior na prestação dos seus serviços, economizando na

sua manutenção e refletindo melhor qualidade da segurança pública.

Diante do exposto, conclamamos aos nobres

pares no sentido de aprovarem o presente projeto de lei por se tratar de

medida de relevante interesse público e social.

- serviço da Suparte a Ganferência

Sala das Sessões, em Esta proposição contám
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Folha 3

Proc. 2375-97

A
Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 164o a 168" Sessões Ordinárias

(de 6 a 12/11/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 12/11/97.


